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SUPERINTENDÊNCIA 

 
ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO 

Portaria-SEI nº 596, de 15 de dezembro de 2022. 
 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de  
suas atribuições, conforme Portaria nº 178, de 21 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da 
União, em 22 de dezembro de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria 
nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, 
resolve: 

 

Art. 1º Alterar a composição dos membros da Comissão de Controle das Infecções Hospitalares – CCIH, 
do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

Membros Consultores:   

I. Bianca Rodrigues Orlando – Chefe da Divisão Médica, SIAPE 110****; 

II. Carolina Ziebell – Superintendente,  SIAPE nº 131****; 

III. Cristiane Becker Neutzling – Gerente de Atenção à Saúde, SIAPE 152****; 

IV. Eduardo Silva Pedroso de Albuquerque – Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar, SIAPE 197****; 

V. Fábio Coelho Guarany – Chefe da Unidade Multiprofissional, SIAPE 129****; 

VI. Felipe Vieira Camerini – Chefe da Unidade Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalhador, 

SIAPE 225****; 

VII. Liana Guedes da Silva Palma – Médica do trabalho, SIAPE 234****; 

VIII. Mateus Madail Santin – Gerente Administrativo, SIAPE 147****; 

IX. Nara Jaci Da Silva Nunes – Chefe da Divisão de Enfermagem, SIAPE 228****; 

X. Patricia Crisel Barboza Tust – Farmacêutica, SIAPE 174****; 

XI. Patricia Tuerlinckx Noguez – Chefe Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico, SIAPE 176****; 

XII. Simone Ramalho Homsy – Responsável Técnica Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e 

Anatomia Patológica, SIAPE 228****; 

XIII. Susana Cecagno – Chefe do Setor de Gestão da Qualidade, SIAPE 225****; 

XIV. Thiago Schneider Ávila – Chefe da Unidade de Regulação Assistencial e Gestão da informação 

Assistencial, SIAPE 234****; 

XV. Tiago Veiras Collares – Gerente de Ensino e Pesquisa, SIAPE nº 158****.   

Membros Executores do Serviço de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (SCIRAS):   

I. Bruna Gazoni De Souza – Médica, SIAPE 321****; 

II. Caroline Lemos Martins – Enfermeira, SIAPE 172****; 

III. Daniela Nunes Schaun – Enfermeira, SIAPE 188****; 

IV. Estela Hartwig Ribeiro – Farmacêutica, SIAPE 227****; 

V. Flávia Vilela Bicca – Auxiliar de Enfermagem, SIAPE 136****; 

VI. Hilton luís Alves Filho – Médico, Siape 109****, Presidente da Comissão; 

VII. Mara Regina Bergmann Thurow – Enfermeira, SIAPE 311****; 

VIII. Mônica Cristina Bogoni Savian – Analista Administrativo-Estatística, SIAPE 227****;  

IX. Paulo Victor Cesar de Albuquerque – Enfermeiro, SIAPE 225****; 

X. Roger Giusti Miller – Bioquímico, SIAPE 117****; 

XI. Suelen Gielow – Assistente Administrativo, Secretária da Comissão, SIAPE 241****. 
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Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante.  

 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 500, de 14 de 
outubro de 2022, do Boletim de Serviço nº 568, de 14 de outubro de 2022. 

 
(assinado eletronicamente) 

Carolina Ziebell 
Superintendente 

 
Portaria-SEI nº 597, de 15 de dezembro de 2022. 

 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de  
suas atribuições, conforme Portaria nº 178, de 21 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da 
União, em 22 de dezembro de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria 
nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, 
resolve: 

 

Art. 1º Alterar a composição dos membros da Comissão de Biossegurança, do Hospital Escola da UFPEL - 
EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Beatriz Farias Vogt -  Cirurgia Dentista, representante da Equipe Multiprofissional, matricula 
Siape nº 146****, Presidente da Comissão; 

II. Bruna Ferraz Corrêa – Bióloga, matricula Siape nº 227****; 
III. Cristiane Becker Neutzling - Gerente de Atenção à Saúde, representante do Colegiado 

Executivo, matricula Siape nº 152****; 
IV. Cleonice Aparecida Simonetto - Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de 

Material Esterilizado, representante do bloco cirúrgico, matrícula Siape nº 114****;  
V. Dionatan Teixeira de Almeida - Serviço de Cirurgia / Ortopedia, matricula Siape nº 234****; 

VI. Dione Lima Braz - Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, 
matrícula Siape nº 230****; 

VII. Gilca Costa Nachtigal – Médica, representante do Comitê Transfusional 
Multidisciplinar/Comissão de Hemovigilância, matrícula Siape nº 121****; 

VIII. Hilton luís Alves Filho – Médico, Siape 109****; 
IX. Joycianne Ramos Vasconcelos de Aguiar – Enfermeira, representante da Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes/CIPA, matrícula Siape 241****; 
X. Lais da Silva Gonçalves – Enfermeira, representante da Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho, matrícula Siape 320****; 
XI. Liliana Da Luz Pinheiro Costa - Chefe da Unidade de Analises Clínicas e Anatomia Patológica, 

representante do Laboratório, matrícula Siape 109****; 
XII. Marina Benjamin Corrêa - Assistente Administrativo, SIAPE 239**** – Secretária da 

Comissão; 
XIII. Nara Jaci Da Silva Nunes – Chefe da Divisão de Enfermagem, representante da Divisão de 

Enfermagem, matrícula Siape 228****; 
XIV. William Mello Borgonhi – Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos 

Especializados, representante da Comissão de Proteção Radiológica, Siape nº 241****. 
 

Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante.  
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 457, de 12 de 
setembro de 2022, do Boletim de Serviço nº 554, de 12 de setembro de 2022. 

 
(assinado eletronicamente) 

Carolina Ziebell 
Superintendente 

 

ALTERAÇÃO NA DESIGNAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 598, de 15 de dezembro de 2022. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de  
suas atribuições, conforme Portaria nº 178, de 21 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da 
União, em 22 de dezembro de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria 
nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, 
resolve alterar a composição da Equipe de Ordenadores de Despesas e Gestores: 

 
Art. 1º Designar a Gerente Administrativo/Substituta, Danielle Nolasco Zaffalon,  SIAPE  nº 151****, 
como Substituta da Ordenadora de Despesa, da Unidade Gestora 155901–EBSERH; 

 
Art. 2º Designar a Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, Renata Jorge da Conceição dos 
Santos, SIAPE nº 225****, para a função de Gestor Financeiro, da unidade gestora 155901 - EBSERH, 
tendo como substituta a  Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, Andressa de 
Souza Ferrão, SIAPE nº 307****; 

 
Art. 3º Designar o Contador Bruno Peserico Martini, SIAPE nº 225****, para atuar como Contador 
responsável pela Unidade Gestora 155901 -EBSERH, tendo como substituto o Contador, Rafael 
Schiavon Bolte, Siape nº 326****; 

 
Art. 4º Designar a técnica em contabilidade Thais Machado Hernadorena, SIAPE nº 241****, como a 
responsável pela Conformidade de Gestão no Siafi da Unidade Gestora 155901 -EBSERH, tendo como 
substituto o Chefe do Setor de Avaliação e Controladoria Eduardo Moreira Palma, SIAPE nº 184****.  

  
Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 702, de 22 
de dezembro de 2021, do Boletim de Serviço nº 456, de 22 de dezembro de 2021. 

 
(assinado eletronicamente) 

Carolina Ziebell 
Superintendente 

 


